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EXTRATOS SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 49/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Tomada de preços Nº. 2/2018.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: RECONSTRUL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA INSCRITO SOB CNPJ 
Nº. 78.917.242/0001-31
 TOMADA DE PREÇOS:2/2018
 CONTRATO: 49/2018
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de recurso Natureza da des-
pesa

Grupo da fonte

2390 52.005.10.302.0022.2081 1 4.4.90.51.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a dilação dos prazos de execução e vigência 
do contrato 49/2018 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com a dilação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de 29 de 
maio de 2019 para 26 de setembro de 2019. 
 2 - Com dilação deste termo aditivo, o prazo de execução do contrato passará de 29 de 
maio de 2019 para 26 de setembro de 2019. 
 DATA DE ASSINATURA: 29/05/2019 

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 32/2017 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 8/2017.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - 
PR
 CONTRATADO: ROBERTO NAKAMURA & CIA LTDA - ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
05.812.310/0001-24
 PREGÃO:8/2017
 CONTRATO: 32/2017
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de recurso Natureza da des-
pesa

Grupo da fonte

1130 61.006.12.361.0011.2097 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1240 61.006.12.361.0011.2097 102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 32/2017 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte 
dias de junho de 2019 para vinte de agosto de 2019. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 20/06/2019 

DECRETO Nº194/2019
 SÚMULA: Nomeia Representantes do Poder Público e Sociedade Civil para comporem o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, de acordo com o disposto na 
Lei n° 999/97 e após alteração de acordo com a lei n°111/2019.
 O Prefeito do Município de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o Estatuto da Criança e do Adolescen-
te e Lei Municipal nº 999/97:
 DECRETA:
 ART. 1º - Ficam nomeados na função de membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA de Alvorada do Sul, representantes do Poder Público, as pessoas 
a seguir nominadas, sendo um titular e um suplente.
 1. Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
 Titular: Érica Mara Barro
 Suplente: Letícia Brussolo
 2. Representante da Autarquia Municipal de Educação e Cultura:
 Titular: Rosana Midori Kawanaka Nawate
 Suplente: Ellita Elis da Silva
 3. Representante da Fundação Municipal de Saúde:
 Titular: Ivana Andrea Santoro Santos
 Suplente: Paola de Lemos Bazoni Benelli
 4. Representante da Secretaria Municipal de Esportes:
 Titular: Juliana Duarte Brussolo
 Suplente: Edenilson Ricardo Bufalo
 5. Representante da Procuradoria Jurídica:
 Titular: Robson Rodrigo Bortolucci
 Suplente: Ana Estela Vieira Navarro
 ART. 2º - Ficam nomeados na função de membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA, representantes da Sociedade Civil, as pessoas a seguir nomina-
das, sendo um titular e um suplente:
 1. Representante de Clubes e Serviços:
 Titular: Dalila Aparecida da Silva
 Suplente: Sonia Gameiro
 2. Representantes da Associação de Pais, Mestres e Funcionários:
 Titular: Renata Cristina de Souza (Colégio Estadual Anastácio Cerezine)
 Suplente: Thaís Bento Faria
 Titular: Onivaldo Piovesana (Colégio Estadual 14 de Dezembro)
 Suplente: Ana Zilda Ascênsio Alexandre da Silva
 3. Representante de Entidades que atendam Crianças e Adolescentes Portadores de 
Necessidades Especiais:
 Titular: Marcia Maria Passerine Bavia (Escola de Educação Especial Celso Heizen – 
APAE)
 Suplente: Aline Ruotolo Shein
 4. Representante de Entidade Associativa Filantrópica que atuam na Área da Criança e 
do Adolescente:
 Titular: Fabio Junior de Jesus Assis (Associação Beneficente Belém a Casa do Pão Olim-
pia Ferreira)
Suplente: Kauana Tayla dos Santos Xavier.
 ART. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos dois dias de julho de 2019.

Marcos Antonio Voltarelli
Prefeito Municipal

EDITAL Nº024/2019
 EDITAL DE RESULTADO PROVA PRÁTICA E CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA O CARGO 
DE MOTORISTA.
 A Comissão Organizadora do Processo Seletivo – PSS 002/2019, constituída através da 
portaria 054/2019 de 14 de maio de 2019, no exercício de suas atribuições, DIVULGA O RESULTADO 
PROVA PRÁTICA E CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA O CARGO DE MOTORISTA.
MOTORISTA
Nº CANDIDATOS CLASSIFICADOS DATA DE PROVA PROVA TOTAL
    NASC. OBJETIVA PRATICA
1  CLAUDINEI APARECIDO DE MORAES 26/09/1964 40 50 90
2 DIEGO HENRIQUE TIBAES 30/01/1992 42 45 87
3 RENATO DOS SANTOS GARCIA 25/10/1990 38 48 86
4 SIDNEI BATISTA DA SILVA 27/08/1969 40 45 85
5 EMANUEL HENRIQUE G. DE MELO 11/11/1990 32 50 82
6 NAZARENO JOSE MANSANO 23/12/1966 28 50 78
7 ANTONIEL MARCELINO SANTOS 03/07/1988 28 50 78
8 MAYCO ROBERTO DE OLIVEIRA 26/12/1986 42 35 77
9 ALEXANDRE RANGEL FERREIRA 28/12/1970 40 36 76
10 JAIR DE OLIVEIRA RIBEIRO 10/12/1980 32 43 75
11 DANIEL PINETE  04/10/1960 36 38 74
12 JUCELIO APARECIDO PEREIRA 23/05/1969 38 36 74
13 FREDSON LUIZ DOS SANTOS 27/03/1973 36 38 74
14 JOSE GUILHERME CATELLI 10/08/1974 40 34 74
15 EDERSON HONORATO  03/10/1981 44 30 74
16 GUILHERME DA SILVA NETO 18/10/1983 34 40 74
17 UERINTON SANDRER DA SILVA 18/07/1985 24 50 74
18 WEMERSON JOSE MORTEAN 11/04/1987 34 40 74
19 EVERSON DE SOUZA SILVA 29/03/1990 34 40 74
20 CLAUDEMIR BELCHIOR  14/08/1992 40 34 74
21 ANTHONY GRIMAES TAVARES 02/03/1993 34 40 74
22 SIDNEI PEDRO DA SILVA  22/08/1969 38 35 73
23 ANDERSON RODRIGO FERREIRA 30/04/1984 30 42 72
24 CLAUDINEI DONIZETE FABIANO 30/07/1979 36 35 71
25 NIVALDO ALEXANDRE DA SILVA 23/12/1966 28 40 68
26 JOSE LEQUE DE CASTRO 18/02/1953 26 40 66
27 ADILSON MIGUEL DOS SANTOS 05/05/1973 26 38 64
28 JACO FRANCISCO DA SILVA 19/07/1985 26 38 64
29 CELIO PAES DA SILVA  06/10/1968 28 35 63
30 VALDECI CORREA DA SILVA 15/07/1973 36 25 61
31 MARCOS S. VAVRUNIAK  28/09/1972 34 25 59
32 DIRCEU PESUTTI  07/12/1967 24 32 56
33 SEBASTIAO HERNANDEZ MENDES 02/06/1947 20 30 50
 CANDIDATOS ELIMINADOS POR NÃO COMPARECER NA PROVA PRÁTICA DE 
ACORDO COM ITEM 7.1 DO EDITAL.
 7.1 – A Prova Prática terá caráter eliminatório e classificatório e será aplicada ao cargo de 
Motorista Categoria “D”.
 7.1.2 - A prova prática constará de 50 (cinquenta) pontos. Para ser aprovado, o candidato 
deverá obter no mínimo 25 (vinte e cinco) pontos. Será eliminado o candidato que não atingir os 25 
(vinte e cinco) pontos ou cometer infração considerada eliminatória.
 CANDIDATOS ELIMINADOS
 -ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
 -LUCIO FLAVIO MONTEIRO
 -LEONARDO APARECIDO GUIMARAES
 -VALDENIR MARCOLINO DE SOUZA
 -JOAO TERTO DE ALMEIDA
 -FERNANDO CUSTODIO DA SILVA
 -JOSE CARLOS GUSMAO
 -SILVIANO FRAGA DE OLIVEIRA
 -RODRIGO ALBUQUERQUE DOS ANJOS
 Edifício da Prefeitura Municipal, aos 03 de julho do ano de 2019.

EVER DONIZETE DUGOLIN
Presidente da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 100/2019
Pregão Presencial nº 050/2019

 O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, no exercício das atri-
buições que lhe confere a Portaria nº. 001/2019, de 03/01/2019, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 16/07/2019 às 09 horas, no endereço sito a Rua Santo Inácio, 
161, FLORESTÓPOLIS – PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação nº 100/2019 na modalidade de Pregão Presencial nº 
050/2019.
 Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado ou 
através do link: http://portal.florestopolis.pr.gov.br/.
 Objeto da Licitação: Aquisição de materiais para artesanato e tecidos para utilização em 
oficinas e confecção de roupas de cama e camisolas hospitalares.
 Valor Total Máximo: R$ 36.761,16 (Trinta e Seis Mil Setecentos e Sessenta e Um Reais e 
Dezesseis Centavos).
 FLORESTÓPOLIS, 02 de julho de 2019.

Devanir de Abreu
Pregoeiro

DECRETO N º  110/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Florestópolis e com fundamento na 
Lei Municipal nº  1312/2013,
 Considerando a necessidade de normatizar os procedimentos para análise e concessão 
de licença para tratamento de saúde aos servidores públicos municipais.
 DECRETA:
 Art. 1º Este Decreto disciplina a concessão de licença para tratamento de saúde aos 
servidores públicos municipais, prevista nos artigos 107 a 120 da Lei Municipal n. 1312/2013.
 Art. 2º A licença para tratamento da saúde, compreendendo a realização de consulta e 
de exames, será concedida ao servidor que ficar temporariamente incapacitado para o seu trabalho 
ou para a sua atividade habitual, cujos vencimentos serão pagos, na integralidade, pelo Município, 
até o 15º (décimo quinto) dia e a partir de então o servidor será encaminhado ao Instituto Nacional do 
Seguro Social, onde perceberá auxílio-doença previdenciário na forma prevista na legislação federal 
específica.
 Parágrafo único. Fica expressamente proibido, durante o período de licença para trata-
mento de saúde, o pagamento de qualquer vantagem de natureza temporária, inclusive as decorrentes 
de gratificações, adicional por serviços extraordinários, adicional de insalubridade e periculosidade e 
adicional noturno, quando for o caso.
 Art. 3º. A licença para tratamento de saúde dependerá, para ser concedida, da conclusão 
do perito oficial do Município ou credenciado por este.
 § 1º Quando se tratar de ausência de até 02 (dois) dias, esta será classificada como 
afastamento e poderá ser aceito atestado fornecido por médico clínico geral ou o especialista que iden-
tificou a moléstia que impede o servidor de executar plenamente suas atividades, desde que informe 
com precisão:
 I - o nome do servidor; 
 II - o número do Cadastro de Pessoa Física;
 III - o período de licença;
 IV - a doença ou moléstia, que impede o servidor de executar plenamente suas ativida-
des, com o respectivo CID.
 § 2º Na hipótese de licença superior a 02 (dois) dias será necessária avaliação médica 
por perito do Município ou credenciado por este para tal fim.
 § 3º Se a licença for por período superior a quinze dias, o servidor será encaminhado ao 
Instituto Nacional do Seguro Social que disporá na forma da Lei Complementar Federal aplicável.
 Art. 4º  Os atestados médicos deverão ser protocolados e entregues no Setor de Recur-
sos Humanos, do Município, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas do início do mesmo, salvo nos 
seguintes casos:
 I - Quando se tratar de internamento hospitalar ou acidente de trabalho, o prazo para a 
entrega do atestado será de 48 (quarenta e oito) horas, após o servidor ter recebido alta hospitalar;
 II - Quando o atendimento médico se der em cidades, cuja distância seja mais de 50 
(cinquenta) Km de Florestópolis, o prazo de entrega do atestado será de até 96 (noventa e seis) horas 
do atendimento médico.
 III - A servidora gestante a partir do 1º (primeiro) dia do 9º (nono) mês, não poderá usufruir 
licença para tratamento de saúde, devendo se necessário, solicitar a licença gestação.
 § 1º - Somente será aceito atestado original, não sendo acatado documento enviado por 
qualquer outra forma
 § 2º. Não serão aceitos atestados provenientes de tratamento estético, cirurgia plástica, 
lipoaspiração, tratamentos ortodônticos e prótese mamária, exceto quando por recomendação médica.
 § 3º .- Os atestados fornecidos por Dentistas, só terão validade quando discriminado o 
horário de atendimento, sendo aceito atestado de período integral apenas nos casos de cirurgia ou 
extração.
 Art. 5º - O servidor poderá ser encaminhado para junta médica oficial, que concluirá pela 
volta ao serviço, pela prorrogação da Licença ou pela aposentadoria. 
 Art. 6º. O servidor que contrair doença transmissível será compulsoriamente licenciado, 
até o médico perito oficial atestar que sua presença nos órgãos administrativos não coloca em risco a 
saúde dos demais servidores.
 Parágrafo único. Caso a doença transmissível mereça avaliação por profissional especia-
lizado, este também deverá pronunciar-se sobre o retorno ou não do servidor as suas atividades.
 Art. 7º. O servidor em licença para tratamento de saúde não poderá recusar-se a prestar 
inspeções médicas ou a submeter-se a exames exigidos pela autoridade competente a que se subor-
dina, sob pena de suspensão da licença.
 Art. 8º. Durante os primeiros quinze dias consecutivos de afastamento da atividade por 
motivo de doença, incumbe ao Município pagar ao segurado os seus vencimentos.
 § 1º Quando a incapacidade ultrapassar quinze dias consecutivos, o segurado será enca-
minhado à perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social. 

 § 2º Se concedido novo benefício dentro de sessenta dias 
contados da cessação do benefício anterior, o Município fica desobrigado do 
pagamento relativo aos quinze primeiros dias de afastamento, prorrogando-se o benefício anterior e 
descontando-se os dias trabalhados, se for o caso.
 § 3º  Se o segurado, por motivo de doença, afastar-se do trabalho durante quinze dias, 
retornando à atividade no décimo sexto dia, e se dela voltar a se afastar dentro de sessenta dias desse 
retorno, fará jus ao auxílio doença, a cargo do INSS, a partir da data do novo afastamento.
 § 4º Na hipótese do § 3º, se o retorno à atividade tiver ocorrido antes de quinze dias do 
afastamento, o segurado fará jus ao auxílio-doença a partir do dia seguinte ao que completar o 15º dia.
 Art. 9º. O Atestado deverá comprovar o período de permanência do servidor em consulta, 
exame ou sessão de tratamento de saúde, sob pena de perda, total ou parcial, da remuneração do 
respectivo dia.
 Art. 10. Os atestados deverão conter o número de dias de afastamento e quando este se 
der por 24 (vinte e quatro) horas ou mais, será considerada a data da emissão do atestado como data 
de início.
 Art. 11. Atestado de Comparecimento ou Declaração de Comparecimento não são consi-
derados como Atestado Médico, portanto não são passíveis de homologação por tratar-se apenas de 
um documento comprobatório de presença em local específico por um período de tempo delimitado, 
podendo ser emitido por qualquer profissional ou funcionário do estabelecimento para justificar a au-
sência do servidor ao trabalho durante o horário especificado, não tendo a finalidade de liberação do 
dia de atividade. 
 § 1º O servidor que apresentar Atestado ou Declaração de Comparecimento para justifi-
cativa de faltas ao trabalho terá prejuízo total da remuneração do dia, salvo em se tratando de afasta-
mento para acompanhar:
 I- filhos menores de seis anos em tratamento de saúde, limitando a uma declaração/
declaração ao ano;
 II- . Até dois dias para acompanhar consultas médicas e exames complementares durante 
o período de gravidez de sua esposa/companheira.
 Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 Art. 13. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 Florestópolis, 02  de julho de 2019.

Nelson Correia Júnior
PREFEITO MUNICIPAL

Ato de Concessão de Diária nº 156/2019
Florestópolis-PR., 03 de julho de 2019.

 Senhor Secretário,
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 19 (dezenove) diárias na ordem total de R$ 712,50 (setecentos e doze 
reais e cinquenta centavos) para custear despesas de viagem, NO TRANSPORTE DE PACIENTES 
ENCAMINHADOS PELO HOSPITAL E/OU UBS P/ CONSULTAS E/OU EXAMES BEM COMO EMER-
GÊNCIAS, conforme abaixo discriminado:
 Nome: CÉSAR DA CRUZ RODRIGUES     
 Cargo: MOTORISTA
 Destino: LONDRINA-PR., CAMBÉ-PR., ROLÂNDIA-PR. e ARAPONGAS-PR.
 Período: 01/06/2019   a   30/06/2019 
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
Neste.

Ato de Concessão de Diária nº 157/2019
Florestópolis-PR., 03 de julho de 2019.

 Senhor Secretário,
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 18 (dezoito) diárias na ordem total de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e 
cinco reais) para custear despesas de viagem, NO TRANSPORTE DE PACIENTES ENCAMINHADOS 
PELO HOSPITAL E/OU UBS P/ CONSULTAS E/OU EXAMES BEM COMO EMERGÊNCIAS, conforme 
abaixo discriminado:
 Nome: CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS     
 Cargo: MOTORISTA
 Destino: LONDRINA-PR., CAMBÉ-PR., ROLÂNDIA-PR. e ARAPONGAS-PR.
 Período: 01/06/2019   a   30/06/2019 
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
Neste.

Ato de Concessão de Diária nº 158/2019
Florestópolis-PR., 03 de julho de 2019.

 Senhor Secretário,
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 3 (três) diárias na ordem total de R$ 112,50 (cento e doze reais cinco 
reais) para custear despesas de viagem, NO TRANSPORTE DE PACIENTES ENCAMINHADOS PELO 
HOSPITAL E/OU UBS P/ CONSULTAS E/OU EXAMES BEM COMO EMERGÊNCIAS, conforme abaixo 
discriminado:
 Nome: DIEGO DANANSAN DA SILVA     
 Cargo: MOTORISTA
 Destino: LONDRINA-PR., CAMBÉ-PR., ROLÂNDIA-PR. e ARAPONGAS-PR.
 Período: 01/06/2019   a   11/06/2019 
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
Neste.

Ato de Concessão de Diária nº 159/2019
Florestópolis-PR., 03 de julho de 2019.

 Senhor Secretário,
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 22 (vinte e duas) diárias na ordem total de R$ 825,00 (oitocentos e vinte 
e cinco reais) para custear despesas de viagem, NO TRANSPORTE DE PACIENTES ENCAMINHA-
DOS PELO HOSPITAL E/OU UBS P/ CONSULTAS E/OU EXAMES BEM COMO EMERGÊNCIAS, 
conforme abaixo discriminado:
 Nome: EDELMAR MIGUEL DE OLIVEIRA     
 Cargo: MOTORISTA
 Destino: LONDRINA-PR., CAMBÉ-PR., ROLÂNDIA-PR. e ARAPONGAS-PR.
 Período: 01/06/2019   a   30/06/2019 
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
Neste.

Ato de Concessão de Diária nº 160/2019
Florestópolis-PR., 03 de julho de 2019.

 Senhor Secretário, 
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 20 (vinte) diárias na ordem total de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta 
reais) para custear despesas de viagem, NO TRANSPORTE DE PACIENTES ENCAMINHADOS PELO 
HOSPITAL E/OU UBS P/ CONSULTAS E/OU EXAMES BEM COMO EMERGÊNCIAS, conforme abaixo 
discriminado:
 Nome: ÉLCIO DA SILVA     
 Cargo: MOTORISTA
 Destino: LONDRINA-PR., CAMBÉ-PR., ROLÂNDIA-PR. e ARAPONGAS-PR.
 Período: 01/06/2019   a   30/06/2019 
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
Neste.

 
Ato de Concessão de Diária nº 161/2019
Florestópolis-PR., 03 de julho de 2019.

 Senhor Secretário, 
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 16 (dezesseis) diárias na ordem total de R$ 600,00 (seiscentos reais) 
para custear despesas de viagem, NO TRANSPORTE DE PACIENTES ENCAMINHADOS PELO HOS-
PITAL E/OU UBS P/ CONSULTAS E/OU EXAMES BEM COMO EMERGÊNCIAS, conforme abaixo 
discriminado:
 Nome: ELDO FOGAÇA     
 Cargo: MOTORISTA
 Destino: LONDRINA-PR., CAMBÉ-PR., ROLÂNDIA-PR. e ARAPONGAS-PR.
 Período: 01/06/2019   a   30/06/2019 
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.


